
Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Conceição
Estado de São Paulo

PORTARIA N" 124 DE 03 DE NOVEMBRO DE 2025.

Dispõe sobre a prorrogação de prazo para conclusão
dos trabalhos da Sindicância Administrativa n'
10/2025, instaurado pela Portaria n" 7112025 e dá
outras providencias.

RESOLVE:-

Artigo l" - Fica renovado por mais 120 (cento e vinte) dias, a contar de 0311112025

o prazo para a conclusão dos trabalhos e apresentação do relatório final da Sindicância

Administrativa n" 10/2025, instaurado pela Portaria no 7l/2025.

Artigo 2'- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Santa Cruz da Conceição, 03 de novembro de 2025
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